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SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.475 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO TÍTULO DE CIDADÃO CUITEENSE 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica concedido o Título de Cidadão Cuiteense ao Senhor 

ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES, pelos relevantes serviços prestados 
a cidade de Cuité 

 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art.3º - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 25 de setembro de 2023. 

 
 

____________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.476 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Oriundo do Poder Legislativo  
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO TÍTULO DE CIDADÃO CUITEENSE 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR LEONARDO GOMES DA SILVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica concedido o Título de Cidadão Cuiteense ao Ilustríssimo 

Senhor PM LEONARDO GOMES DA SILVA, pelos relevantes serviços 
prestados a cidade de Cuité. 

 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art.3º - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 25 de setembro de 2023. 

 
 

____________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 571/GAPRE, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
CONSIDERANDO o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 

1992,  

 
CONSIDERANDO requerimento protocolado sob o nº 2.619/2023, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pela Médica Dra. Fernanda Pedrosa CRM 

12560/PB, 
 

CONSIDERANDO parecer emitido pelo Médico do Trabalho do 

Município,  
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSELITA SOARES 

PIMENTA SANTOS, CPF: 456.236.004-68, ocupante do Cargo Efetivo de 

Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 30 (trinta) 

dias, com início em 28/08/2023 e término em 26/09/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 28 de agosto de 2023. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 25 de setembro de 2023. 

 
 

__________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 572/GAPRE, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

CONSIDERANDO o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
CONSIDERANDO o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 

1992,  
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CONSIDERANDO requerimento protocolado sob o nº 2.700/2023, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pela Médico Dr. Gil Braz CRM-PB 708 RQE 
5816, 

 

CONSIDERANDO parecer emitido pelo Médico do Trabalho do 
Município,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS VITORIAS 

SILVA SANTOS, CPF: 042.962.964-85, ocupante do Cargo Efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 30 (trinta) dias, com 

início em 06/09/2023 e término em 05/10/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 06 de setembro de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 25 de setembro de 2023. 
 

__________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 573/GAPRE, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

CONSIDERANDO o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
CONSIDERANDO o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 

1992,  

 
CONSIDERANDO requerimento protocolado sob o nº 2.577/2023, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pela Médico Dr. Gabriel Paiva CRM-RN 

12678, 
 

CONSIDERANDO parecer emitido pelo Médico do Trabalho do 

Município,  
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º - CONCEDER o servidor municipal JOSE FERREIRA 

SOBRINHO, CPF: 589.334.414-68, ocupante do Cargo Efetivo de Gari-Coleta, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com 

início em 28/08/2023 e término em 26/10/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 28 de agosto de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 25 de setembro de 2023. 
 

__________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 574/GAPRE, DE 25 DE STEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR a Sra. LARISSA FELIX ASSUNÇÃO, CPF: 

124.015.964-10, para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador 

(a) de Saúde Bucal, símbolo CC5. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
      

Cuité, Gabinete do Prefeito, 25 de setembro de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 575/GAPRE, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o protocolo 2.872/2023 de 26 de setembro de 2023, 

solicitando afastamento de suas funções em virtude do falecimento de sua mãe. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER o servidor municipal ADEILTON DA SILVA 

SANTOS, ocupante da função de Coordenador da Divisão de Limpeza Pública e 

Administração de Imóveis, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e 
Infraestrutura, afastamento por um período de 08 (oito) dias consecutivos, com 

início em 20 de setembro de 2023 e término em 27 de setembro de 2023, em virtude 

do falecimento de sua mãe, com base no Art. 98, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, que trata sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Cuité-PB.    

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 20 de setembro.  

 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de setembro de 2023. 

 
 

____________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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